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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 168/2023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 083/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO ratificação Nº DE 01/08/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E 
GONÇALVES INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
41.398.915/0001-84, neste ato representada pelo ELAINE GONÇALVES, 
portador (a) do RG nº 86802422, CPF nº. 045.155.969-00, residente na AV 7 
DE SETEMBRO, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 083/2.023, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para Fornecimento de impressora para uso na vigilãncia Ambiental 
em Saúde, a seguir descritos: 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa E GONÇALVES INFORMÁTICA 
LTDA e de R$ 1.999,00 (mil novecentos e noventa e nove reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 01/08/23  e término em 
31/12/24, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº083/2.023”. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Divisão de Vigilância em Saúde – 
06.003.123610005.2.021.3399.30 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica – Conta 1981 fonte 497.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia,PR., 01/08/23 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 036/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 036/2023 – PMA modalidade Pregão 
Presencial 036/2023, pelo Decreto 162/2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 26/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-
72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: 28.552.798 MATHEUS 
FAGUNDES SERRANO, inscrita no CNPJ/MF nº.28.552.798/0001-01, com 
sede a Avenida Brasil, 209, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Matheus Fagundes 

Serrano, portador do RG nº 13.855.429-5 SSP/PR e do CPF nº. 107.367.549-
11, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGENS, SERVIÇOS GRÁFICOS E 
AUDIOVISUAIS PARA ATENDER DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALTONIA 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período, se houver 
interesse entre ambas as partes. 
Altônia - Pr,31 de julho de 2023.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte e cinco dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 035/2023 – PMA, modalidade Pregão 
Presencial 035/2023, pelo Decreto 161/2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 26/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 064/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: YAMAMOTO & BARRETO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.351.487/0001-08, com sede a Avenida Brasill, 130 – Centro, na cidade de 
Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Luciana Kimie 
Barreto Yamamoto, portadora do RG nº 13.387.242-6 SESP/PR e do CPF nº. 
901.038.409-82, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa para Eventual 
fornecimento de forma parcelada de materiais de chapeação 
e pintura para manutenção de veículos, ferramentas e EPIS 
para atender demanda da Prefeitura de Altônia 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 

Altônia ,31 de julho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
110/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: ANTIQUERA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
31.735.565/0001-40, localizada na Avenida Sete de Setembro, 307, Centro, 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Fabiane Antiquera Ferreira, portadora do RG nº 
12.688.017-0 SSP/PR e do CPF nº. 085.308.579-09, residente na cidade de 
Altonia, estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
1.1.1. O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 
110/2021 uma vigência de 03 (três) meses para continuidade no fornecimento 
dos objetos relacionados no lote 01, (Contratação de farmácia local, para o 
fornecimento de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a 
ser concedido com base na Tabela Inditec ou Cmed, para pacientes 
atendidos pela Secretaria de Saúde), com base no art. 84 Parágrafo único 
da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 24/05/2023 
a 23/08/2023.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,20 de junho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 167/2.023 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 040/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 168 DE 31/07/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LG 
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
44.398.032/0001-62, neste ato representada pelo LUCAS HENRIQUE 
GONÇALVES, portador do RG nº 10812020, CPF nº. 069.354.249-76, 
residente na RUA ACACIA , na cidade de Corbélia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 040/2.023, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Sacos de Ráfia conforme especificações, para Distribuição gratuita a 
população, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão 
Eletrônico nº 040/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
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Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos 
servidores do órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos 
documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da 
Portaria Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LG COMERCIO DE EMBALAGENS 
LTDA e de R$ 31.570,00 (trinta e um mil quinhentos e setenta reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 01/08/2023  e término em 
01/11/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 01/08/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 
 OBJETO: Contratação Exclusiva de ME ou EPP visando o  
Fornecimento de Tablet para desempenho das atividades das Agentes 
Comunitárias em saúde. 
 VALOR MÁXIMO: R$ 84.435,00 (oitenta e quatro mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais) 
 EMISSÃO DO EDITAL:.01/08/2023  
 ABERTURA: 14/08/2023 ÀS 13:15 
 LOCAL:  
https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg  
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO 
 DO EDITAL:  O Referido Edital está disponível na integra no 
endereço eletrônico:  
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2    
Altônia-PR, aos 01/08/2023 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 01/2022 
REDUÇÃO DE VALOR 
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de Altônia, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, situado na Rua Rui Barbosa , nº 815, nesta cidade de 
Altônia-PR, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudenir Gervasone, 
brasileiro,  casado, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado como 
CONTRATADA a empresa Sotram Construtora e Terraplanagem LTDA,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-
60, localizada na PR 323, cidade de Perobal - PR., representada pelo Sra. 
Marli Aparecida Penariol de Souza, residente e domiciliado na cidade de 
Guaíra-PR., tem justos e contratados as seguintes cláusulas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de Tomada de 
Preços nº 005/2021, objetivando a execução de obras e serviços de 
Recapeamento Asfáltico, no valor global de R$289.980,23. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes 
resolvem promover a redução adequação de planilha de serviços, com 
redução de valor num valor num total de -R$15.966,42, que corresponde a 
aproximadamente – 5,51 % do valor contratual original, ficando o contrato com 
um valor global atual de R$274.013,81. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
Município de Altônia, 22 de novembro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 083/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE/ 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, objetivando a Contratação de 
empresa para Fornecimento de impressora para uso na vigilância 
Ambiental em Saúde, no valor de R$ 1.999,00 (Um mil novecentos e 
noventa e nove reais). 
Figura como contratada a empresa: E GONÇALVES INFORMÁTICA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a AV. 7 de Setembro 
326- Centro na Cidade de Altônia Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Divisão 
de Vigilância em Saúde – 06.003.123610005.2.021.3399.30 – Outros Serviços 
de Terceiro Pessoa Jurídica – Conta 1981 fonte 497.                                                                 
Altônia, 01 de agosto de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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